
Quarta-feira
1 de Julho de 2026
2 - Ano XVIII - Nº 3004 Chorrochó 

Termos Aditivos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJU0NKIYNTHDMEYYQZNCRE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   

 

   

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO  

DO CONTRATO Nº. 084/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 083/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2025 
 

 

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação, Adaptação, Reembasamento e Conserto de 

Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de obra especializada e material de consumo junto ao 

Serviço de Odontologia do Município de Chorrochó–BA. 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº. 13.938.013/0001-58. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
 

CONTRATADA: RENATA MIRELLA ALMEIDA FREITAS E CIA LTDA ME (ALFA PROTÉSES 

ODONTOLÓGIAS), inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 29.268.792/0001-61, com sede na Rua Anísio 

Teixeira, nº. 68-A – SALA, Bairro DC-5, CEP: 46.350-000, Urandi-BA, neste ato representada pelo 

Sr. Welerson Michel Almeida Freitas, portador de RG nº. MG12325326 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 

nº. 013.972.606-37. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO:  

1.1. - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO do contrato 

administrativo nº. 084/2025, para contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 

de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação, Adaptação, Reembasamento e Conserto de 

Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de obra especializada e material de consumo junto ao 

Serviço de Odontologia do Município de Chorrochó–BA, por mais 30 (trinta) dias. 
 

1.2. - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo do quantitativo da Prestação de 

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação, Adaptação, Reembasamento e 

Conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de obra especializada e material de 

consumo junto ao Serviço de Odontologia do Município de Chorrochó–BA, constante no Contrato Nº. 

084/2025, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do Contrato do 

originalmente contratado, conforme prevê o art. 125, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  V. UNIT.    V. TOTAL  

01 

SERVIÇOS DE MOLDAGEM DENTO-
GENGIVAL, CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO, REEMBASAMENTO E 
CONSERTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
REMOVÍVEIS, INCLUINDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E MATERIAL DE CONSUMO.  

SERVIÇO 65 R$        235,00 R$        15.275,00 

SERVIÇOS DE MOLDAGEM DENTO-
GENGIVAL, CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO, REEMBASAMENTO E 
CONSERTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
REMOVÍVEIS, INCLUINDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E MATERIAL DE CONSUMO 
PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR 
REMOVÍVEL - PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
ODONTOLÓGICA INTRA-ORAL EM LIGA DE 
CROMOCOBALTO, DENTO-MUCO-SUPORTADA 
OU DENTO-SUPORTADA INDICADA PARA 
REABILITAR PACIENTES PARCIALMENTE 
DESDENTADOS NA MANDÍBULA, 
CONFECCIONADAS COM ESTRUTURA METÁLICA 
DO REFERIDO METAL, COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA UNIDOS A 
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BASES CONFECCIONADAS EM RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZÁVEL E À ESTRUTURA 
METÁLICA. ESTE PRODUTO É OBTIDO A PARTIR 
DE MODELOS DE GESSO TIPO IV QUE 
REPRODUZEM AS ARCADAS E OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTES.  

SERVIÇOS DE MOLDAGEM DENTO-
GENGIVAL, CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO, REEMBASAMENTO E 
CONSERTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
REMOVÍVEIS, INCLUINDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E MATERIAL DE CONSUMO 
PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL - 
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL ODONTOLÓGICA 
INTRA-ORAL EM LIGA DE CROMO-COBALTO, 
DENTOMUCO-SUPORTADA OU DENTO-MUCO-
SUPORTADA INDICADA PARA REABILITAR 
PACIENTES PARCIALMENTE DESDENTADOS NA 
MAXILA, CONFECCIONADAS COM ESTRUTURA 
METÁLICA DO REFERIDO METAL, COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA UNIDOS A 
BASES CONFECCIONADAS EM RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZÁVEL E À ESTRUTURA 
METÁLICA. ESTE PRODUTO É OBTIDO A PARTIR 
DE MODELOS DE GESSO TIPO IV QUE 
REPRODUZEM AS ARCADAS E OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTES.  

SERVIÇOS DE MOLDAGEM DENTO-
GENGIVAL, CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO, REEMBASAMENTO E 
CONSERTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
REMOVÍVEIS, INCLUINDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E MATERIAL DE CONSUMO 
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR – PRÓTESE 
TOTAL REMOVÍVEL ODONTOLÓGICA MUCO-
SUPORTADA, INDICADA PARA REABILITAR 
PACIENTES TOTALMENTE DESDENTADOS NA 
MANDÍBULA. ESTAS PRÓTESES 
ODONTOLÓGICAS DEVERÃO SER 
CONFECCIONADAS COM DENTES ARTIFICIAIS 
DE RESINA ACRÍLICA, UNIDOS A BASES 
INDIVIDUALIZADAS CONFECCIONADAS EM 
RESINA ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS DE GESSO 

TIPO IV QUE REPRODUZ OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTES.  

SERVIÇOS DE MOLDAGEM DENTO-
GENGIVAL, CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO , 
ADAPTAÇÃO, REEMBASAMENTO E 
CONSERTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
REMOVÍVEIS, INCLUINDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E MATERIAL DE CONSUMO 
PRÓTESE TOTAL MAXILAR – PRÓTESE TOTAL 
REMOVÍVEL ODONTOLÓGICA MUCO-
SUPORTADA, INDICADA PARA REABILITAR 
PACIENTES TOTALMENTE DESDENTADOS NA 
MAXILA. ESTAS PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 
DEVERÃO SER CONFECCIONADAS COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA, UNIDOS A 
BASES INDIVIDUALIZADAS CONFECCIONADAS 
EM RESINA ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS DE GESSO 
TIPO IV QUE REPRODUZ OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTES. 

VALOR GLOBAL  R$ 15.275,00 
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DATA DE ASSINATURA: 01/07/2026 
 

 

VIGÊNCIA: 01/07/2026 até 01/08/2026. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 107 e 125 da Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 
 

DOTAÇÃO: 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE:10.301.0007.2.118 ADM. DE PESSOAL E ENCARGOS – PROGRAMA SAÚDE BUCAL-SB 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSO: 600 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.122.0002.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSO: 500.1002 
 

 
 

Chorrochó-BA, 01 de julho de 2026. Pascoal Almeida Lima Tercius, Secretário Municipal de Saúde 

- Ordenador de Despesa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


